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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES, VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARACRUZ  
O Vereador André Carlesso, com assento nesta Casa Legislativa e 
no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 
com fundamento no Art. 102, Parágrafo único, combinado com Art. 
106 Inciso II do Regimento Interno, que seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a indicação seguinte:  

 
INDICAÇÃO Nº______/2022. 

 
Indico ao Poder Executivo Municipal através da secretaria 

responsável, que seja realizado estudo destinado a verificar a 
viabilidade de implantar, o Facilite Cartão de Transporte para os 
motoristas do transporte público para casos de emergência, no 
município de Aracruz/ES. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação é de grande importância, haja visto que nos 
percursos municipais geralmente os motoristas encontram muitas 
dificuldades pelo caminho percorrido, o cartão ajudaria muito em 
alguns casos de emergência e principalmente em linhas que 
transportam alunos das redes municipais de ensino. 
 
Esse cartão foi desenvolvido como um dos itens mais importantes 
na implantação da Bilhetagem Eletrônica do Sistema de Transporte 
Coletivo de Aracruz, oferecendo várias vantagens e benefícios 
para todos os usuários envolvidos como empresas, rodoviários, e 
sociedade em geral. 
  
Motorista tendo posse de um cartão facilite com crédito poderia 
atender emergência de alunos ou pessoas que tenha falta de crédito 
ou problemas no cartão em todas as linhas de ônibus principalmente 
os que levam alunos. 
 
O Facilite Cartão Transporte é intransferível, só pode ser usado 
pelo trabalhador, titular do cartão, e só pode ser usado no 
deslocamento ao trabalho. Não pode ser emprestado a familiares e 
outras pessoas, podendo ser bloqueado.   
 
Aracruz, 27 de julho de 2022. 
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Contém uma foto: 
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